
1 - FISCAL 
44101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA 
14- DIREITOS DA CIDADANIA 
243- ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE. 
06211 - DIREITOS HUMANOS 
09078 - TRANSFERÊNCIA ÀS INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA ÀS CRIANÇAS E AOS 
20255 - Projeto Suicidio não é a Solução (OCA) 
99- DISTRITO FEDERAL 
PESSOA ATENDIDA 	 Meta Física: 1.000 	Unidade: UNIDADE 

Fonte 	 Valor  
100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

	
R$ 300.000,00 

Esfera: 
UO: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Ação: 
Subtítulo: 
Localização: 
Produto: • 

Natureza 
335041 

Brasília, 09 de  (1/4-Ole 	de  2OJ0)  

Ass ura/Autor 

Câmara Legislativa do Distrito Federal 
Comissão de Economia Orçamento e Finanças 
Emenda ao PL n° 645/2019 - LOA 2020 

Autor: 
	

Delmasso 
	 N° Emenda: 	52 

Tipo: 
	

Emenda Modificativa 
	

N° Provisório: 	216 

Situação: 
	

Protocolada 

DESPESA A SER ACRESCIDA OU INCLUÍDA 

Total (R$ 1,00) 
	

R$ 300.000,00 

Esfera: 
UO: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Ação: 
Subtítulo: 

'Localização: 
Natureza: 
Produto: 

-Valor: 

DESPESA A SER DEDUZIDA 
1 - FISCAL 
90101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
00001 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA--DISTRITO FEDERAL 
99 - DISTRITO FEDERAL 
999999 	Fonte: 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

Meta Física: 	O 
R$ 300.000,00 

Unidade 

JUSTIFICATIVA 
O presente projeto justifica-se pelo fato da urgência em se realizar uma proposta de programas e ações que auxiliem 
famílias com vulnerabilidade social oportunizando uma melhoria na qualidade de vida em vários contextos como físico, 
social, profissional,  


	00000024

